
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTROLES SOBRE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
DECLARAÇÃO DE CONTROLES SOBRE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO   

A Pessoa Jurídica abaixo qualificada declara que:
I. Não possui dirigente, gerente ou sócio com vínculo de parentesco por consanguinidade ou afinidade em linha reta ou colateral até segundo grau com conselheiros, diretores ou empregados do SEBRAE/SC;

II. Não tem restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema SEBRAE.

III. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
IV. Não possua algum dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que seja conselheiro, diretor ou empregado do SEBRAE/SC; 

V. Não ter sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema SEBRAE, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

VI. Não ter sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Direta ou Indireta e/ou pelo Sistema "S", e, ainda, aquelas que estiverem sob decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação e em recuperação judicial/extrajudicial;

VII. Não esteja cumprindo a penalidade de suspensão do direito de licitar e/ou de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta e/ou com o Sistema "S", enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

VIII. Não tenha sido descredenciados por iniciativa de alguma unidade federativa do Sistema SEBRAE pelos motivos previstos no item 12 deste Edital, enquanto durar o prazo do descredenciamento (vinte e quatro meses, a partir da data de comunicação do descredenciamento);

Declara, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às medidas cabíveis em direito.

Cidade, xx, de xxxxxxxx, de 20___.

Razão Social da Pessoa Jurídica: _______________________________________________

CNPJ da Pessoa Jurídica: _____________________________________________________

Nome do Representante Legal: _________________________________________________

Assinatura do Representante Legal: _____________________________________________

Relações de parentescos que devem ser consideradas:

1. Cônjuge – esposo, esposa; 
2. Companheiro, companheira – relação estável, conforme Código Civil; 
3. Parente por consanguinidade, até 1º grau – pai, mãe, filho (a); 
4. Parente por consanguinidade, até 2º grau – irmão (ã), avô (ó); 
5. Parente por afinidade, até 1º grau – sogro(a), genro, nora, padrasto, madrasta, enteado(a); 
6. Parente por afinidade, até 2º grau – cunhado (a). 
ANEXO II – FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA

	FORMULÁRIO INFORMAÇÕES PESSOA JURÍDICA

	Razão Social:


	Tipo de sociedade:                   (ex.: Ltda., S/C e outras).

Optante Simples: (  ) Sim*  (  ) Não

	Nome de Fantasia:


	*Encaminhar Declaração conforme Anexo IV da IN RFB nº 1.244/2012

	
	CNPJ/MF:

	Descrição do objeto social:

	Endereço/Sede:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	Fone: (...)
	Fax: (...)
	Celular: (...)
	Inscrição Estadual:

	Pessoa de contato:


	E-mail:


1 – Assina pela Empresa
	Nome:
	Cargo:



	Nacionalidade:
	Estado Civil:
	Profissão:

	RG:


	Órgão Expedidor:
	CPF/MF:


	Endereço:



	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	E-mail:
	Celular: (...)
	Fone: (...)


2 – Informações Bancárias da Empresa:
	(     ) Caixa Econômica Federal

(     ) Banco do Brasil

(     ) Outro Banco: ____________
	N.º da Agência:
	Conta Corrente:


3 – Responsável pelas Informações:
	Nome:
	Cargo:

	Data:
	Assinatura:


ANEXO III – FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE SOLUÇÃO
Formulário de Cadastramento de Solução

Dados da Pessoa Jurídica:

	Pessoa Jurídica:

	
	Representante legal:

	
	CNPJ:

		Endereço:

	
	Cidade:

		UF:

		País:

	
	CEP:

		Telefone:

	(     )

	Celular:

	(     )


	E-mail 1:

		E-mail 2:

	

	

	Identificação da Solução (nome de mercado da solução):



	

	Descrição da Solução:

Descrever o tipo de solução (se capacitação ou consultoria ou ferramenta de gestão ou software ou pesquisa, etc.) e seu sequenciamento lógico de atividades/etapas previstas na aplicação ou implementação da solução:



	Objetivos e funcionalidades da solução:

Elencar os objetivos da solução (o fim que se deseja atingir/a meta que se pretende alcançar) e suas funcionalidades (o que a solução pode fazer, como é sua execução).


	Metodologia de aplicação/implementação:

Descrever a metodologia da solução.

Contribuição ao público-alvo:

Descrever os resultados alcançados quando da aplicação/implementação da solução.

Mensurar os ganhos obtidos pelo cliente, por meio de indicadores


	


Valor que a empresa pratica para Comercialização da Solução:

	R$

Valor da solução praticado ou sugerido pela PJ no mercado


Custo de Aplicação da Solução:

	Item
	Valor (RS)

	01.
	

	02.
	

	03.
	

	04.
	

	05.
	

	06.
	

	...
	

	Deverão ser detalhados os custos de aplicação tais como: honorários do(s) profissional(is) envolvidos na aplicação, material disponibilizado ao cliente, locação de sala, coffee break, editoração, recursos áudio visuais, manuais, apostilas, entre outros.


Profissionais indicados detentores da solução:

A Pessoa jurídica deverá indicar o(s) profissional(is) detentor(es) da solução indicada:

	Nome:
	CPF:

	Nome:
	CPF:

	Nome:
	CPF:

	Nome:
	CPF:

	...
	


ANEXO IV – TERMO DE CESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE SOLUÇÃO
TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE SOLUÇÃO
Autorizamos a utilização da solução ....................................................................................., de autoria de nome da pessoa jurídica ou pessoa física detentora da solução, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na Rua ............................, nº........., bairro ............................, na cidade de ......................, Estado de .................., no período de ..................................................., sem ônus para o SEBRAE/SC, além daqueles decorrentes da prestação dos serviços, e declaramos estar cientes de que o SEBRAE/SC não se responsabiliza pelo uso indevido por terceiros das informações ou dos materiais distribuídos aos participantes.
Cidade, xx, de xxxxxxxx, de 20___.

Razão Social da Pessoa Jurídica: _______________________________________________

CNPJ da Pessoa Jurídica: _____________________________________________________

Nome do Representante Legal: _________________________________________________

Assinatura do Representante Legal: _____________________________________________

ANEXO V – ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA SOLUÇÃO INDICADA 

Este anexo apresenta as informações requeridas para comprovação de experiência na aplicação da solução indicada para fins de credenciamento, bem como as orientações para o seu preenchimento. 

A pessoa jurídica, detentora de solução indicada ao credenciamento deve relatar sua experiência na aplicação da mesma. 

RELATO DE EXPERIÊNCIA

Deverão constar as seguintes informações (não limitado a):

1. Natureza da prestação de serviços: Informar se o relato descreve a prestação de serviços de instrutoria e/ou consultoria e/ou outra.

2. Setor: Informar o setor da empresa cliente, quando for o caso.

3. Segmento: Informar o segmento da empresa cliente, quando for o caso.

4. Solução implementada: Indicar o título da solução.

5. Caracterização do cliente: nome da empresa atendida, natureza de sua atividade, nº de empregados, endereço e contatos (telefone e e-mail).
6. Período de realização do trabalho e carga horária: Obrigatoriamente deverá ser informada a carga horária total (em horas) da prestação de serviço no cliente atendido.

7. Aplicação da solução: descrever detalhadamente como foi feita a aplicação da solução.
8. Resultados obtidos com a aplicação da solução.
9. Nome do Profissional indicado da PJ, prestador do serviço.
Cidade, ____ de _________________ de _______.

	Nome e assinatura do Representante Legal da Pessoa Jurídica que está buscando o credenciamento

Razão Social

CNPJ
	Assinatura e nome do cliente atendido

Razão Social

CNPJ ou CPF
Telefone e e-mail

Carimbo




Orientações para a elaboração dos relatos de experiência:

1. A Pessoa Jurídica deverá indicar apenas uma solução por atestado de capacidade técnica. Não serão aceitos relatos que tragam mais de uma solução indicada. 

2. As informações referentes a assinatura do cliente são obrigatórias, ou seja, deverá conter assinatura e nome do cliente atendido, Razão social e CNPJ no caso de empresa e CPF no caso de cliente pessoa física, telefone de contato e e-mail e carimbo. 
3. Todos os atestados de capacidade técnica apresentados deverão ser assinados conjuntamente pelo representante legal da pessoa jurídica que está participando do processo de credenciamento de sua solução e pelo cliente atendido, cuja solução foi implementada, para fins de comprovação de experiência na aplicação da referida solução.

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º 82.515.859/0001-06, com Sede na SC 401, Km 01, Lote 02, Parque Tecnológico Alfa, João Paulo, CEP 88030-000, Florianópolis/SC. 

CONTRATADA: Pessoa Jurídica Credenciada através do Edital de Cadastramento de Soluções de Pessoas Jurídicas, para integrar o Cadastro de Soluções de Terceiros do SEBRAE/SC, conforme relatório e Nota Fiscal emitida.

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente instrumento que reger-se-á pelos termos contidos no Edital de Credenciamento de Soluções de Terceiros do SEBRAE/SC n.º 03/2016 e as seguintes disposições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto contratação de profissionais e/ou empresas de notória especialização para a realização de serviços de complexidade avançada, ou seja serviços técnicos profissionais especializados, com Produtos de Propriedade Intelectual da pessoa jurídica credenciada, conforme demonstrativo Anexo à nota fiscal entregue na sede do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela prestação dos serviços objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor hora praticado pelo mesmo, informado na data da contratação por meio do anexo III deste Edital que para todos efeitos é parte integrante deste termo.
§ 1º: Acertam as partes que sobre o valor integral de toda nota fiscal emitida por serviços prestados pela CONTRATADA haverá, por parte do CONTRATANTE, a retenção do IR e da contribuição para o PIS/PASEP, CSLL e a COFINS, no percentual fixado em lei.

§ 2º: Será cobrada uma multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor total da contratação confirmada pelo SEBRAE/SC e não executada pela pessoa jurídica credenciada. O valor da multa será quitado pela pessoa jurídica credenciada mediante depósito em conta corrente informada pelo SEBRAE/SC.

§ 3º: A ausência de ressarcimento do valor da multa previsto no § 2º impedirá que a pessoa jurídica receba novas contratações.

CLÁUSULA TERCEIRA: A inadimplência da pessoa jurídica credenciada com referência aos encargos estabelecidos, não transfere ao SEBRAE/SC a responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA QUARTA: Na hipótese do SEBRAE/SC ser compelido a efetuar o pagamento de qualquer débito fiscal, trabalhista, previdenciário, civil ou de outra natureza, referentes às atividades necessárias ao cumprimento das obrigações da pessoa jurídica credenciada, deverá o SEBRAE/SC ser ressarcido dos valores pagos a este título. 
CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA responderá por todas as obrigações sociais, fiscais, parafiscais, previdenciárias e trabalhistas e outras que incidam ou venham a incidir sobre este contrato, bem como sobre os serviços contratados com terceiros e sobre os contratos de trabalho que mantiver com seus empregados ou prepostos, incluídas as relativas a acidentes de trabalho.

Parágrafo Único: Caso o CONTRATANTE seja demandado como réu ou reclamada, em quaisquer ações judiciais ou administrativas que possam ocorrer em consequência da execução deste contrato, em especial reclamações trabalhistas de empregados ou representantes, autônomos, prestadores de serviços e assemelhados, que prestem serviços para a CONTRATADA, fica esta obrigada a reembolsar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de dez dias contados do recebimento da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual condenação, custas, inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização monetária.

CLÁUSULA SEXTA: Na execução deste instrumento as partes obrigam-se a não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida ao empregado ou dirigente do CONTRATANTE, ou a terceira pessoa a estes relacionada; não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013, bem como não utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de o CONTRATANTE verificar a prática de qualquer ato lesivo, resguardada a prévia defesa, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de parte ou de todo o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA: O presente contrato de prestação de serviços vigerá da data do aceite do contrato até a data limite de pagamento da nota fiscal referente, conforme as regras de pagamento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos, quando não resolvidos de comum acordo entre os contratantes, serão regulados pelas disposições do direito comum e pelos princípios gerais de direito, restando sublinhado, expressamente, que o presente contrato é de natureza civil, não podendo ser invocada a aplicação de regras da legislação do trabalho, posto inocorrente vínculo desta natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA está ciente e de pleno acordo que o CONTRATANTE poderá divulgar imagens obtidas em eventos vinculados ao SEBRAE; realizar filmagens para registro e uso institucional; realizar a transmissão online e simultânea; criar mini vídeos antes das palestras (depoimentos/entrevistas) para divulgação, inclusive, nas redes sociais. O SEBRAE poderá fazer uso das imagens como melhor lhe aprouver, ficando exonerado de qualquer pagamento suplementar à empresa

credenciada, quando fizer uso, reproduzi-las ou divulgá-las, sem limitação quanto ao número de reproduções, no Brasil e demais países, sob a forma gráfica, magnética, eletrônica, ótica ou sob outras formas a sua escolha;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO: As partes se comprometem a atuar exclusivamente dentro do escopo da lei aplicável em vigor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, assim entendidos todos aqueles atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, a CONTRATADA declara que:

I. Está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato;

II. Não foi condenada pelas práticas previstas na Lei 12.846/2013;

III. Seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, prepostos e colaboradores não cometerão qualquer ato ilícito nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensação, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente contrato, ou atos lesivos expressamente previstos na Lei Federal nº 12.846/13, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a CONTRATADA viole essas regras, poderá o SEBRAE/SC rescindir motivadamente o contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/SC relativos a todo e qualquer passivo, demandas, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização administrativa e civil, na forma da Lei Federal nº 12.846/13, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais outras despesas que porventura venha ter, decorrentes da violação dessas regras, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano causado ao SEBRAE/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis-SC, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas na esfera administrativa das partes contratantes.

E por estarem as partes de pleno acordo com tudo que se encontra disposto no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, a CONTRATADA adere a esse instrumento, por meio da assinatura do contrato da prestação de serviços emitido pelo SGC.
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